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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 132 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação c deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituição do Estado, oanexo Projeto de Lei que
"Revoga dispositivo da Lei n° 688, de 27 de dezembro de 1996, que instituiu o Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS".

Nobres Deputados, o presente Projeto de Lei visa introduzir alterações na Lei 688, de 27 de
dezembro de 1996, que instituiu o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual eIntermunicipal ede Comunicação - ICMS,

Oartigo Io do Projeto de Lei em tela revoga o item 4 da alínea "b" do inciso I do artigo 27 da Lei
n° 688, de 27 de dezembro de 1996, pelas seguintes razões:

Trata-se de alteração cuja finalidade é atender a reivindicação dos produtores regionais e
proporcionarmaior valorização à produção local do arroz.

A medida favorece o produtor estabelecido em território rondoniense à medida que aumenta a
competitividade do produto regional e propicia a redução dos custos da produção regional em função do
acréscimo em seu volume.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do artigo 41, da Constituição
do Estado, seja adotado o Regime de Urgência, previsto no artigo 232 eseguintes, do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa, aprovado pela Resolução n° 32, de 21 de agosto de 1990, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

IVO NARCIS^CASSOL
Governador
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